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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
  

RESPOSTA

RESPOSTA A PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO Nº 02/2021

 

PROCESSO N.º 0038.554943/2019-49

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 66/2020

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em confecção de material gráfico para atender as
necessidades da Superintendência Estadual do Turismo - SETUR.

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de sua Pregoeira, designada por força das disposições con�das na Portaria nº 40
de 19 de fevereiro de 2020, publicada no DOE do dia 20 de fevereiro de 2020, torna público aos interessados, em especial as empresas que re�raram o instrumento
convocatório, os seguintes ques�onamentos e respostas referente a Pedido de IMPUGNAÇÃO - PAULO LUCAS JUNIOR - ME  das empresas interessadas na
par�cipação do certame, os documentos estão disponíveis para consulta no site www.rondonia.ro.gov.br/supel:

 

I -  DA ÍNTEGRA DO PEDIDO ID (0015856376)

 

A interessada em par�cipar do certame aduz que: "Requer que seja dado provimento a presente impugnação para que seja feito a alteração ao Lote 01
para o Segundo e Terceiro lote, Lote 02: Item 12,15,22 e 24 e Lote 03: Item 13.14,20 e 25, do Edital, excluindo assim, as caracterís�cas ora impugnadas do ato
convocatório, re�ficando o Edital..".

 

II- DA RESPOSTA FORMULADA PELA SETUR-NUCOM (0015870400).

 
De: SETUR-NUCOM

Para: SUPEL-BETA

Processo Nº:  0038.554943/2019-49

Assunto: Resposta à impugnação.

 

Senhor (a) Pregoeiro (a),

 

Em atenção à impugnação da empresa PAULO LUCAS JUNIOR - ME ID. 0015856376, informamos que fora alterado os autos para se enquadrarem ao pedido
imposto, considerando não ser o primeiro recurso posto quanto ao lote único e aos itens apresentados.

 

Sem mais, retornamos os autos com novo Termo de Referência ID. 0015869824 e SAMS ID. 0015870127.

 

Atenciosamente,

 

III - DA DECISÃO

 

ADENDO MODIFICADOR Nº 01/2021

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:

21. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

21.1.  O critério de julgamento adotado será o de menor preço por lote, observadas
as exigências con�das neste Termo de Referência e seus anexos quanto às especificações do objeto;

21.2. In casu, o critério adotado se jus�fica ante a excessiva pulverização dos
contratos, perda de economia de escala e perda do conjunto a que a Administração estaria sujeita
caso adotasse outro critério. Isso porque, são 46 (quarenta e seis) itens, e, na hipótese do critério
de julgamento menor preço por item, poderiam ser celebrados 46 (quarenta e seis) contratos (um
para cada item). Além disso, a Administração necessita que TODOS os itens sejam entregues. Nesse
sen�do, se o critério de julgamento fosse por item, além de não ser atra�vo aos licitantes, podem
ocorrer situações, por exemplo, em que um dos fornecedores deixe de entregar um item,
ocasionando a perda do conjunto.

21. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

21.1. O critério de julgamento adotado será o d
item, observadas as exigências con�das neste Termo de Referê
quanto às especificações do objeto;

 

http://www.rondonia.ro.gov.br/supel
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Em atendimento ao art. 20 do Decreto Estadual nº. 12.205/06, e ainda, ao § 4º, do Art. 21, da Lei 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a
modalidade Pregão fica reaberto o prazo inicialmente estabelecido, reagendando a sessão de abertura para o dia 16 de fevereiro de 2021, às 09:00h (horário de
Brasília - DF), no site: www.comprasgovernamentais.gov.br permanecendo os demais termos do edital inalterados.

Publique-se.

 

Porto Velho, 02 de fevereiro de 2021.

Graziela G. Ketes

Pregoeira da Equipe Beta/SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Graziela Genoveva Ketes, Pregoeiro(a), em 02/02/2021, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0015976648 e o código CRC 1B37A5CA.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0038.554943/2019-49 SEI nº 0015976648

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
  

ADENDO

ADENDO MODIFICADOR Nº 02/2021

 

Pregão Eletrônico: Nº 66/2020/SUPEL/RO

Processo Administra�vo: Nº 0038.554943/2019-49

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em confecção de material gráfico para atender as necessidades
da Superintendência Estadual do Turismo - SETUR.

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de sua Pregoeira, designada por força das disposições con�das na Portaria nº 40
de 19 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia do dia 20/02/2020, torna público aos interessados, em especial as empresas que
re�raram o instrumento convocatório, as seguintes alterações devido a pedidos de ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO referente ao Edital e seus Anexos, disponíveis
para consulta no site www.rondonia.ro.gov.br/supel:

 

Acrescenta-se no Aviso de Licitação e Edital: 

 

EXCLUSIVO A MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP

5.3. Poderão par�cipar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que:

5.3.1. A par�cipação neste pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas a ME/EPP, face ao disposto no art. 48, inciso I, da Lei
Complementar n° 147/2014 e o art. 6° do Decreto Estadual n° 21.675/2017;

(OBS: Os demais subitens do Item 5.3. do Edital permanecem inalterados)

6 – DA QUALIFICAÇÃO DAS ME, EPP, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES RURAIS PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES
COOPERATIVAS DE CONSUMO.

6.2. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art.
3º da LC nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 e 49 da mesma Lei, para fazer jus aos bene�cios previstos.

(OBS: O subitem 6.1. do Edital permanece inalterado)

 

Onde se lê: no Aviso de Licitação e Edital Leia-se: no Aviso de Licitação e Edital

(...) MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE (...) (...) MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM (...)

7 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO
POR LOTE, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de
desempenho definidos no Edital.

7 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO
POR ITEM, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de
desempenho definidos no Edital.

8 – DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA
ELETRÔNICO

8.1. A par�cipação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha
priva�va da Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços
COM VALOR TOTAL DO LOTE (CONFORME EXIGÊNCIA DO SISTEMA ELETRÔNICO),
a par�r da data da liberação do Edital no site
www.comprasgovernamentais.gov.br, até o horário limite de início da Sessão
Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico,
quando, então, encerrar-se-á, automa�camente, a fase de recebimento da
proposta de preços. Durante este período a Licitante poderá incluir ou excluir
proposta de preços.

8 – DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.1. A par�cipação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha
priva�va da Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços COM
VALOR TOTAL DO ITEM (CONFORME EXIGÊNCIA DO SISTEMA ELETRÔNICO), a
par�r da data da liberação do Edital no site www.comprasgovernamentais.gov.br,
até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente
por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automa�camente, a
fase de recebimento da proposta de preços. Durante este período a Licitante
poderá incluir ou excluir proposta de preços.

OBS: Os valores do quadro es�ma�vo permanecem inalterados

ANEXO II - DO EDITAL QUADRO ESTIMATIVO DE PREÇOS

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 476.845,54

OBS: Os valores do quadro es�ma�vo permanecem inalterados

INFORMAÇÃO: OS ITENS SERÃO DESMEMBRADOS NO COMPRASNET
CONSIDERANDO O CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR ITEM.

ANEXO II - DO EDITAL QUADRO ESTIMATIVO DE PREÇOS

http://www.rondonia.ro.gov.br/supel
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 VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 476.845,54

OBS: Os subitens 9.1. ao 9.16. permanecem inalterados

(...)

9.17. Será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços, na
forma preconizada no art. art. 3º, § 2º, incisos II, III, IV e V e art. 45, §2°, ambos
da Lei Federal n° 8.666/93, após obedecido o disposto nos subitens
antecedentes, o sistema Comprasnet classificará automa�camente o licitante
que primeiro ofertou o úl�mo lance.

9.17. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais
depois de encerrada a etapa de lances;

9.18. No caso de empate, será concedida prioridade de contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente,
até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos
previstos no Decreto Estadual nº 21.675/2017, nos seguintes termos:

a) aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local
ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao menor
preço;

b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou
regionalmente melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o
objeto em seu favor;

c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno
porte sediada local ou regionalmente com base na alínea "b", serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na situação da alínea "a", na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado
sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;

e) quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para
produto nacional em relação ao produto estrangeiro previstas no ar�go 3º, da Lei
nº 8.666, de 1993, a prioridade de contratação prevista neste ar�go será aplicada
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, de
acordo com os Decretos de aplicação das margens de preferência, observado o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) estabelecido pela Lei nº 8.666, de 1993.

13.8. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.8.1. Para fins de aferimento da qualificação técnica, as empresas interessadas
em par�cipar do certame, deverão apresentar atestado de capacidade técnica,
(declaração ou cer�dão) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando o fornecimento em contrato per�nente e compa�vel com
o objeto da licitação, observando-se para tanto o disposto na Orientação Técnica
01/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017.

"Art. 4º Os Termos de Referência, Projetos Básicos e Editais rela�vos à prestação
de serviços em geral e obras de engenharia, considerando o valor es�mado da
contratação, devem observar o seguinte:

II - de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil
reais) - apresentar Atestado de Capacidade Técnica compa�vel em caracterís�cas
e quan�dade, limitados a parcela de maior relevância e valor significa�vo;

13.8. As empresas deverão apresentar atestado de capacidade técnica
compa�veis em caracterís�ca e quan�dades conforme descrito abaixo:

13.8.1. Entende-se por per�nente e compa�vel em caracterís�cas o (s) atestado
(s) que em sua individualidade ou soma de atestados, demonstrem que o
licitante forneceu serviços/itens compa�veis com o objeto desta licitação,
considerando-se como parcela de maior relevância o item 23.

13.8.2. Entende-se por per�nente e compa�vel em quan�dades o (s) atestado (s)
que em sua individualidade ou soma de atestados, demonstrem que o licitante
forneceu, no mínimo, 30 % (trinta por cento) do objeto da licitação

13.8.3. O atestado deverá indicar dados da en�dade emissora (razão social, CNPJ,
endereço, telefone, data de emissão) e dos signatários do documento (nome,
função, telefone, etc.), além da descrição do objeto, quan�dades e prazos de
prestação dos serviços. E, na ausência dos dados indicados, antecipa-se a
diligência prevista no art. 43 parágrafo 3° da Lei Federal 8.666/93 para que sejam
encaminhados em conjunto os documentos comprobatórios de atendimentos,
quais sejam cópias de contratos, notas de empenho, acompanhados de editais
de licitação, dentre outros. Caso não sejam encaminhados, o Pregoeiro os
solicitará no decorrer do certame para cer�ficar a veracidade das informações e
atendimento da finalidade do Atestado;

13.8.4. Os atestados de capacidade técnica apresentados estarão sujeitos à
confirmação de auten�cidade, exa�dão e veracidade conforme previsto no art.
43, parágrafo 3º da Lei Federal nº 8.666/93, sujeitando o emissor às penalidades
previstas em lei caso ateste informações inverídicas.

 

13.8. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.8.1. Para fins de aferimento da qualificação técnica, as empresas interessadas
em par�cipar do certame, deverão apresentar atestado de capacidade técnica,
(declaração ou cer�dão) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando o fornecimento em contrato per�nente e compa�vel com o
objeto da licitação, observando-se para tanto o disposto na Orientação Técnica
01/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017.

"Art. 4º Os Termos de Referência, Projetos Básicos e Editais rela�vos à prestação
de serviços em geral e obras de engenharia, considerando o valor es�mado da
contratação, devem observar o seguinte:

I. até 80.000,00 (oitenta mil reais) - apresentar Atestado de Capacidade
Técnica compa�vel em caracterís�cas;

13.8.1. Considerando os valores da contratação as empresas deverão apresentar
atestado de capacidade técnica compa�veis em caracterís�ca conforme descrito
abaixo:

13.8.2. Entende-se por per�nente e compa�vel em caracterís�cas o (s) atestado
(s) que em sua individualidade ou soma de atestados, demonstrem que o licitante
forneceu serviços/itens compa�veis com o objeto desta licitação.

13.8.3. O atestado deverá indicar dados da en�dade emissora (razão social, CNPJ,
endereço, telefone, data de emissão) e dos signatários do documento (nome,
função, telefone, etc.), além da descrição do objeto, quan�dades e prazos de
prestação dos serviços. E, na ausência dos dados indicados, antecipa-se a
diligência prevista no art. 43 parágrafo 3° da Lei Federal 8.666/93 para que sejam
encaminhados em conjunto os documentos comprobatórios de atendimentos,
quais sejam cópias de contratos, notas de empenho, acompanhados de editais de
licitação, dentre outros. Caso não sejam encaminhados, o Pregoeiro os solicitará
no decorrer do certame para cer�ficar a veracidade das informações e
atendimento da finalidade do Atestado;

13.8.4. Os atestados de capacidade técnica apresentados estarão sujeitos à
confirmação de auten�cidade, exa�dão e veracidade conforme previsto no art. 43,
parágrafo 3º da Lei Federal nº 8.666/93, sujeitando o emissor às penalidades
previstas em lei caso ateste informações inverídicas.
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Considerando todo o exposto diante da re�ficação do critério de julgamento pela SETUR-NUCOM, DEFIRO provimento a impugnação interposta, sendo
estabelecida a nova data de abertura do certame  em atendimento ao art. 20 do Decreto Estadual nº. 12.205/06, e ainda, ao § 4º, do Art. 21, da Lei 8.666/93, a qual
se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão fica reaberto o prazo inicialmente estabelecido, reagendando a sessão de abertura para o dia 18 de fevereiro de
2021, às 09:00h (horário de Brasília - DF), no site: www.comprasgovernamentais.gov.br permanecendo os demais termos do edital inalterados. Publique-se

 

OBS: Desconsiderar o Adendo ID (0015977987)

Porto Velho/RO, 02 de fevereiro de 2021.

 

GRAZIELA GENOVEVA KETES

Pregoeira da Equipe BETA/SUPEL/RO

Mat. 300118300

Documento assinado eletronicamente por Graziela Genoveva Ketes, Pregoeiro(a), em 03/02/2021, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0016002994 e o código CRC 8600306D.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0038.554943/2019-49 SEI nº 0016002994

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

